
Requerimento Nº 1464/2026

Súmula: Requer informações do Executivo, junto 
a Secretaria do Meio Ambiente e Defesa 
Animal, na pessoa de seu secretário, Sr. Paulo 
Rogiério de Almeida, sobre a viabilidade da 
implantação do Projeto Click Árvore Itapevi no 
nosso município.

REQUEIRO à Mesa, após ouvido o Douto Plenário, nos termos do art. 193 
do Regimento Interno, que sejam solicitadas ao Excelentíssimo Senhor Marcos Ferreira 
Godoy (Teco), Prefeito municipal, informações junto a Secretaria do Meio Ambiente e 
Defesa Animal, na pessoa de seu secretário, Sr. Paulo Rogiério de Almeida, sobre a 
viabilidade da implantação do Projeto Click Árvore Itapevi no nosso município.

Justificativa

Senhor Presidente,
Senhoras Vereadoras,
Senhores Vereadores.

Atualmente, se faz necessário a presença nos municípios de um controle de 
arborização que traga ainda mais ingerência econômica, saúde e bem-estar social, 
biodiversidade urbana e equilíbrio climático e ambiental.

Trata-se de uma iniciativa de arborização urbana participativa que visa 
proporcionar aos moradores do nosso município a possibilidade de realizar o plantio 
gratuito de uma espécie de arvore em calçada ou em áreas particulares com o auxílio do 
suporte técnico municipal de forma remota por meio de aplicativo ou portal da prefeitura.

Projeto este que vai de encontro com a aplicação na essência no que se fere 
à Arborização Urbana já trabalhada no município pela Secretaria do Meio Ambiente e 
Defesa dos Animais através da cartilha que orienta e contribui para a adoção de boas 
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práticas na arborização e sensibilização sobre a necessidade da conservação das áreas 
verdes. 

Contudo, a união da informação já existente com uma plataforma de cadastro 
e acesso aos munícipes junto a uma equipe especializada ajudaria no processo de 
escolha de mudas, bem como, na adequação do espaço ideal para que a árvore seja 
plantada de forma correta.

Importante destacar a facilidade que seria proporcionada com a recepção 
deste projeto haja vista que, com apenas um “click”, o munícipe poderia fazer o cadastro 
e escolher a espécie de árvore desejada. Por outro lado, funcionários da referida 
Secretaria, dentro de prazo razoável realizariam a avaliação técnica com a análise 
minuciosa do local e da espécie escolhida para que ao final ocorra a execução do plantio.

Ressalte-se que dessa forma supervisionada o plantio poderia ocorrer não só 
em calçadas, mas também em áreas particulares adequando a muda escolhida 
(espécies de pequeno, médio ou grande porte) ao canteiro utilizado permitindo que a 
Secretaria otimize um controle de georreferenciamento facilitando manutenções futuras 
e podas preventivas.

Ante o exposto, diante do entendimento que a adequação de áreas verdes é 
essencial, que os espaços urbanos carecem a cada dia mais de sustentabilidade 
ambiental e que, é de grande valia a inserção da população do nosso município no 
planejamento e gestão ambiental, requeiro a aprovação desta demanda tão importante 
em defesa do meio ambiente.

                          Sala das Sessões Bemvindo Moreira Nery, 05 de fevereiro de 2026.

FABIO DE FREITAS
Vereador “Fabinho” - MDB R
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Câmara Municipal de Itapevi, 5 de fevereiro de 2026

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Itapevi. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=102146A7476114F0, ou vá até o site 
https://itapevi.siscam.com.br/documentos/autenticare utilize o código abaixo para verificar se este documento é 
válido:

Código para verificação: 1021-46A7-4761-14F0
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